
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21/2025

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementada.

Art. 4o. O presente Decreto Legislativo entrará 
promulgação.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io. O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Sr. José Alves Filho.
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em vigor na data de sua

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SR. JOSÉ ALVES FILHO.

Art. 2o. A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística e sua outorga ao 
homenageado será realizada em Sessão Solene especialmente convocada para tal 
finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de 
Piraí.
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JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, 26 de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Devido à sua trajetória, nutre um profundo apreço e carinho por este 
município, sentindo-se verdadeiramente um piraiense.

Além de sustentar sua família, ajudou no crescimento econômico local, 
deixando um legado de trabalho e honestidade.

Sua história de vida é exemplar, marcada pela perseverança, dedicação à família, 
empreendedorismo e contribuição social.

Conheceu sua esposa Marly, formou família e juntos, foram empreendedores, 
começaram com um bar pequeno e expandiu até formar um comércio sólido que gerou 
empregos no município de Piraí por 45 anos.
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Nascido no dia 11/01/1946, começou a trabalhar ainda criança ajudando seus 
pais na roça, buscou melhores oportunidades saindo da sua terra natal (Paraíba) com 16 
anos, em busca de trabalho no Rio de Janeiro, com 18 anos serviu o Exército Brasileiro, 
trabalhou como cobrador e depois como motorista de ônibus, sempre com esforço e 
dedicação.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de Janeiro, 
sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles 
que entendemos ser merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram e prestam 
relevantes serviços à comunidade Piraiense.
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Darlei Gomes dè1 Moraes. 
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